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atualidade legislativa
IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Lei Orgânica n.º 5/2015
Diário da República n.º 70/2015, de 10 de abril
Atribui ao Tribunal Constitucional competência para apreciar e fiscali-
zar as contas dos grupos parlamentares, procedendo à sexta altera-
ção à Lei n.º 28/82, de 15 de novembro (Organização, funcionamento 
e processo do Tribunal Constitucional), e à quinta alteração à Lei n.º 
19/2003, de 20 de junho (Financiamento dos partidos políticos e das 
campanhas eleitorais).
https://dre.pt/application/file/66954136

Lei n.º 26/2015
Diário da República n.º 72/2015, de 14 de abril
Regula as entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos di-
reitos conexos, inclusive quanto ao estabelecimento em território na-
cional e a livre prestação de serviços das entidades previamente es-
tabelecidas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu e revoga a Lei n.º 83/2001, de 3 de agosto.
https://dre.pt/application/file/66970826

Decreto-Regulamentar n.º 4/2015
Diário da República n.º 78/2015, de 22 de abril
Procede à quarta alteração ao Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 
14 de setembro, que estabelece o regime das depreciações e amor-
tizações para efeitos do imposto sobre o rendimento das pessoas 
coletivas. Na sequência da entrada em vigor da Lei n.º 2/2014, de 16 
de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, 
que procedeu à reforma da tributação das sociedades, foram intro-
duzidas alterações ao Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas, nomeadamente em matéria de depreciações e 
amortizações, as quais impõem a necessidade de adaptar, alterando 
em conformidade, algumas disposições do regime de depreciações 
e amortizações, atualmente constante do Decreto Regulamentar n.º 
25/2009, de 14 de setembro, alterado pela Leis n.os 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, 2/2014, de 16 de janeiro, e 82 -D/2014, de 31 de 
dezembro. Adicionalmente, é adaptado o conteúdo de algumas das 
normas do Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de setembro, 
alterado pela Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 2/2014, de 16 
de janeiro, e 82 -D/2014, de 31 de dezembro, às alterações entretanto 
ocorridas em matéria de tributação das sociedades, procedendo –se 
ainda à atualização das referências contidas no referido diploma à 
extinta Direção-Geral dos Impostos, as quais são substituídas pela 
referência à Autoridade Tributária e Aduaneira.
https://dre.pt/application/file/67051499

Lei n.º 33/2015
Diário da República n.º 81/2015, de 14 de abril
Segunda alteração ao regime que cria a contribuição extraordinária 
sobre o setor energético, aprovado pelo artigo 228.º da Lei n.º 83 
-C/2013, de 31 de dezembro.
https://dre.pt/application/file/67085465

JUSTIÇA

Lei n.º 27/2015
Diário da República n.º 72/2015, de 14 de abril
Vigésima segunda alteração ao Código de Processo Penal, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 299/99, de 4 de agosto, que regulamenta a base de 
dados da Procuradoria-Geral da República sobre a suspensão provi-
sória de processos crime, nos termos dos artigos 281.º e 282.º do Có-
digo de Processo Penal, e quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 317/94, 
de 24 de dezembro, que organiza o registo individual do condutor.
https://dre.pt/application/file/66970827

Lei n.º 30/2015
Diário da República n.º 78/2015, de 22 de abril
Trigésima quinta alteração ao Código Penal, sexta alteração à Lei 
n.º 34/87, de 16 de julho, primeira alteração à Lei n.º 20/2008, de 21 
de abril, primeira alteração à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, e pri-
meira alteração à Lei n.º 19/2008, de 21 de abril, no sentido de dar 
cumprimento às recomendações dirigidas a Portugal em matéria de 
corrupção pelo Grupo de Estados do Conselho da Europa contra a 
Corrupção, pelas Nações Unidas e pela Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Económico.
https://dre.pt/application/file/67051497

DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS

Lei n.º 28/2015
Diário da República n.º 72/2015, de 14 de abril
Consagra a identidade de género no âmbito do direito à igualdade no 
acesso a emprego e no trabalho, procedendo à oitava alteração ao 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
https://dre.pt/application/file/66970828

TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 59/2015
Diário da República n.º 77/2015, de 21 de abril
O presente decreto -lei aprova o novo regime do Fundo de Garantia 
Salarial, previsto no artigo 336.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, transpondo para a ordem jurí-
dica interna a Diretiva n.º 2008/94/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de outubro de 2008, relativa à proteção dos trabalha-
dores assalariados em caso de insolvência do empregador.
https://dre.pt/application/file/67042389

ATIVIDADE ECONÓMICA E COMERCIAL
E REGULAÇÃO DA ECONOMIA

Decreto- Lei n.º 63/2015,
Diário da República n.º 79, de 23 de Abril 
Com o intuito de melhor adaptar à realidade a ainda recente experiên-
cia da figura do alojamento local no panorama da oferta de serviços 
de alojamento temporário, o Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agos-
to, que estabelece o regime jurídico da exploração dos estabeleci-
mentos de alojamento local, deu a este tipo de estabelecimento novo 
e autonomizado tratamento. Aquele diploma veio prever normas alu-
sivas a novas realidades no que respeita à oferta de serviços de alo-
jamento local, tendo, no caso dos «hostels», remetido para portaria a 
densificação da respetiva figura. No entanto, para evitar a dispersão 
de instrumentos normativos sobre uma mesma realidade e tendo em 
conta a lógica de simplificação e de maior facilidade no acesso à ati-
vidade de alojamento temporário, justifica-se que a densificação do 
regime dos «hostels» conste também do Decreto-Lei n.º 128/2014, 
de 29 de agosto. O presente decreto-lei procede, por isso, à primeira 
alteração ao Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto, aproveitando 
para precisar alguns aspetos do regime jurídico da exploração dos 
estabelecimentos de alojamento local.
https://dre.pt/application/file/67063177

Lei n.º 64/2015
Diário da República n.º 83/2015, de 29 de abril
O Decreto -Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto 
-Lei n.º 10/95, de 19 de janeiro, pela Lei n.º 28/2004, de 16 de ju-
lho, pelo Decreto -Lei n.º 40/2005, de 17 de fevereiro, pela Lei n.º 64 
-A/2008, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 
de novembro, enquadra e regula a atividade de exploração e prática 
dos jogos de fortuna ou azar. Não obstante a significativa relevância 
económica, turística e social daquela atividade, este diploma tem –se 
mantido praticamente inalterado, na sua génese, ao longo dos últimos 
anos, o que conduz a que o mesmo apresente alguns desajustamen-
tos face à realidade da exploração dos jogos de fortuna ou azar nos 
casinos. Todavia, e sem prejuízo da sua alteração sistemática, que 
se preconiza e que está em preparação, de molde a assegurar uma 
revisão atualista, procedendo aos ajustamentos decorrentes da vasta 
experiência adquirida ao longo dos anos na aplicação e interpretação 
da lei do jogo, torna -se agora imperativo, por recomendação da Co-
missão Europeia, conformar as normas do referido Decreto –Lei n.º 
422/89, de 2 de dezembro, relativas à adjudicação das concessões 
com os princípios do direito da União Europeia e do direito interno.
https://dre.pt/application/file/67096525

Lei n.º 65/2015
Diário da República n.º 83/2015, de 29 de abril
O jogo do bingo foi regulado pela primeira vez em Portugal em 1982, 
pelo Decreto -Lei n.º 277/82, de 16 de julho, que o caracterizou como 
um jogo de fortuna ou azar, do tipo não bancado. Esta medida legisla-
tiva surgiu no quadro de «uma política integrada para os jogos de for-
tuna ou azar» e em resultado da constatação, à data, da existência de 
jogo do bingo clandestino com uma expressão crescente, explorado à 
margem da lei e sem o adequado enquadramento normativo, com os 
riscos que daí advinham para os praticantes e para a sociedade em 
geral. Nesta senda, revela -se mais uma vez necessário acompanhar 
a evolução tecnológica verificada e a nova forma de disponibilização 
do jogo do bingo, beneficiando dos avanços tecnológicos que também 
nesta atividade se fizeram sentir, como é o caso do bingo eletrónico, 
modalidade que se apresenta mais apelativa e dinâmica na interação 
com o jogador, na qual os cartões físicos são substituídos por um dis-
positivo eletrónico, que simula todo o desenrolar do jogo tradicional, 
permitindo a interação com os demais jogadores existentes nessa 
sala ou com todos os que estejam noutras salas em qualquer ponto 
do país e que com ela estejam conectadas.
https://dre.pt/application/file/67096526

Lei n.º 66/2015
Diário da República n.º 83/2015, de 29 de abril
A publicação do Decreto n.º 14.463, de 3 de dezembro de 1927, veio 
pôr termo, em Portugal, a uma tradição já secular de proibição do 
jogo. Com efeito, dispunha o Código Civil de 1867, que «o contracto 
de jogo não é permitido como meio de adquirir». Ademais, também 
o Código Penal de 1886 criminalizava a atividade de exploração de 
jogo, a profissão de jogador e o jogo ocasional. No entanto, o desejo 
de jogar apresentava -se como uma realidade incontornável. Neste 
sentido, dispunha o preâmbulo do Decreto n.º 14.463, de 3 de dezem-
bro de 1927, que «o jogo era um facto contra o qual nada podiam já as 
disposições repressivas». Assim, da ponderação e equilíbrio de todos 
os valores em causa – proibir uma atividade que potencialmente po-
dia ser causadora de um dano individual, familiar e social ou, inver-
samente, reconhecer que, mesmo proibida, ela existe –, considerou 
-se preferível estabelecer os termos e condições em que tal ativida-
de podia ser desenvolvida, regulando e, por essa via, protegendo os 
seus intervenientes, evitando comportamentos marginais e estabele-
cendo limites à sua exploração e prática. Reconhecida a ineficácia da 
repressão, a regulação produzida visou definir as condições em que 
o jogo se podia desenvolver e quem o podia praticar. Foram criadas 
zonas de jogo, que pretendiam assegurar as condições necessárias 
à respetiva prática num ambiente controlado, com garantias de ido-
neidade e reduzindo ou anulando o interesse pelo jogo clandestino e 
ilícito. Foi também evidente a alteração de paradigma que pautou a 
atuação do Estado, ao abandonar a repressão penal e procurar mo-
dular comportamentos através do instrumento fiscal. A tributação do 
jogo assume -se, assim, historicamente, como um elemento regulató-
rio efetivo. O quadro normativo atual regulador dos jogos de fortuna 
ou azar revela -se incapaz de dar resposta à atual dimensão desta 
atividade, sendo necessário regular novas formas de exploração que 
permitam responder às evoluções verificadas no mercado. O modelo 
de exploração dos jogos de fortuna ou azar em Portugal carece, pois, 
de ser repensado e, tratando-se de uma atividade reservada ao Esta-
do, esse exercício tem de envolver primacialmente uma alteração do 
quadro normativo atual que a regula, de molde a permitir acompanhar 
os desenvolvimentos e a evolução verificada nos últimos 25 anos. 
Essa alteração revela -se determinante, por um lado, como meio de 
combater a prática de jogo ilegal e, por outro, para assegurar uma 
exploração de jogo equilibrada e transparente. Emerge, assim, a pre-
mente necessidade de criar um novo modelo de exploração e prática 
do jogo online, pensado à luz desta realidade e do vazio legal existen-
te. É, neste contexto, que assume especial acuidade a regulação do 
jogo online em Portugal, impondo -se o seu enquadramento normativo 
em diploma próprio, de molde a trazer para a legalidade operadores 
e jogadores que atualmente jogam no mercado ilegal sem qualquer 
proteção, e assegurando, simultaneamente, o são funcionamento do 
mercado. Pretende -se, por esta via, estimular a cidadania e o jogo 
responsável e reforçar o combate à economia informal.
https://dre.pt/application/file/67096527

Lei n.º 67/2015
Diário da República n.º 83/2015, de 29 de abril
O presente Decreto--lei aprova o regime jurídico da exploração e 
prática das apostas desportivas à cota de base territorial, e altera a 
Tabela Geral do Imposto do Selo, anexa ao Código do Imposto do 
Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro, e os Estatutos 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo Decreto 
–Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto –Lei n.º 
114/2011, de 30 de novembro. Esta opção assenta na necessidade de 
garantir, no momento em que se disponibilizam pela primeira vez as 
apostas desportivas à cota de base territorial, que elas se destinam a 
canalizar a procura para esta oferta legal do Estado e que a sua ex-
ploração pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa contribua deci-
sivamente para a proteção, transparência e idoneidade deste tipo de 
apostas, bem como para a prevenção dos riscos associados às mes-
mas. Adicionalmente, a oferta legal deste novo jogo social do Estado 
posiciona -se numa lógica de grande proximidade com os apostado-
res, pelo que são exigidas especiais cautelas na forma como essa 
disponibilização é feita e controlada, cautelas que a Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, atenta nomeadamente a sua natureza, con-
forme resulta dos seus estatutos.
https://dre.pt/application/file/67096528

Ofício-Circulado n.º 20176, de 02/04
Reforma do IRS/2015 - Perguntas Frequentes (FAQ)
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/497F3211-B259-
4A8F-8A88-513AF8F19853/0/Of%C3%ADcio_circulado_20176.pdf

Ofício-circulado 90.020/2015, de 10/04
Artigo 130.º-A do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Singulares (CIRS) - procedimentos a adotar nos casos de renún-
cia à representação fiscal.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/81F873D5-
-21CF-49F3-A51B-6D15F938BDF4/0/Oficio_Circulado_90020.pdf

Ofício-circulado 40107/2015, de 29/04
Comunicação dos contratos de arrendamento - Verba 2 da Tabela 
Geral do Imposto do Selo (TGIS) - alterações ao regime.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/63103A9D-8FA6-
43DE-882B-9300624EA59F/0/Oficio_Circulado_40107.pdf

Ofício-circulado 20177/2015 - 30/04
Recibo de renda eletrónico - Perguntas frequentes (FAQ).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BDB5A3D4-0C7B-
-4CD6-8BF5-00502E8F5928/0/Of_circ_20177_2015.pdf

CIVA – artigo 9º
Isenções - ATIVIDADES TERMAIS
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/A897D006-
-E70A-4D45-B3EE-305FC92A2ACE/0/INFORMACAO_4328.pdf

CIVA – verba 2.23 da Lista I anexa ao CIVA
Taxas - Empreitada em Área de Reabilitação Urbana – RJRU - Con-
tratação direta de outras empresas para execução de trabalhos; aqui-
sição direta de materiais a fornecedores para utilização/aplicação 
pelo empreiteiro e/ou subempreiteiro na obra.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/989E16F6-0AD5-
46BE-9C26-A0A25953964F/0/Informacao_8323.pdf

CIVA – alínea f) da verba 4.2 da lista I anexa ao CIVA
Taxas - Prestações de serviços de manutenção e reparação de má-
quinas e alfaias agrícolas
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4007E8E2-3659-
4979-A34A-59B98723B4E3/0/Informacao_8342.pdf

doutrina administrativa e informações vinculativas
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º511/2014, de 22 de Abril
Conselheira: Isabel Marques da Silva
Assunto: Reversão
“Sendo controvertido o exercício de facto da gerência pelo potencial 
responsável subsidiário, a inquirição das testemunhas por ele reque-
rida no exercício do seu direito de audiência prévia constitui “diligên-
cia complementar conveniente” de instrução do procedimento (artigo 
104.º do CPA, subsidiariamente aplicável ao procedimento tributário), 
que, não tendo sido realizada sem que para tal a Administração Tri-
butária apresente justificação, gera a anulabilidade do despacho de 
reversão que foi proferido. No caso de a oposição ser julgada pro-
cedente com fundamento na falta de fundamentação do despacho 
de reversão, a decisão a proferir pelo tribunal deverá ser de anula-
ção daquele acto e consequente absolvição do oponente da instân-
cia executiva por falta de legitimidade processual e não a extinção 
da execução quanto ao oponente (pois não foi feito qualquer juízo 
quanto ao mérito da matéria controvertida), de modo a não obviar à 
possibilidade do órgão de execução fiscal proferir um novo acto de 
reversão, expurgado do vício que determinou a anulação do anterior 
acto, possibilidade que lhe assiste em virtude do motivo determinante 
da anulação ser de carácter formal”.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6828
8fca610e673180257e31003e9309?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º346/2014
Conselheiro: Francisco Rothes
Assunto: IRS/Mais-valias/Regime Transitório
“Por força do disposto no art. 5.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 442-A/88, 
de 30 de Novembro, diploma que aprovou o CIRS, fixando um regime 
transitório para os rendimentos da categoria G, os ganhos que não 
eram sujeitos ao imposto de mais-valias só ficam sujeitos a IRS se a 
aquisição dos bens ou direitos de cuja transmissão provêm se houver 
efectuado após a entrada em vigor daquele código, em 1 de Janeiro 
de 1989. Assim, não estão sujeitos a tributação em IRS os ganhos 
resultantes da venda efectuada em 2001 de um prédio adquirido em 
1982 como prédio misto e que mantinha essa natureza à data da en-
trada em vigor do CIRS”.
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agenda fiscal	 maio.2015

Até ao dia 11

IVA
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em março.
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda 
(para importâncias não superiores a €100 000,00), através do mul-
tibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração res-
peitante a março, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodi-
cidade mensal do regime normal.

IRS
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmissão 
eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos do 
trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, bem 
como os que se encontrem excluídos de tributação, nos termos 
dos artigos 2.º e 12.º do Código do IRS, para comunicação daque-
les rendimentos e respetivas retenções de imposto, das deduções 
efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias para regimes 
de proteção social e subsistemas legais de saúde e a quotizações 
sindicais, relativas ao mês anterior.

Até ao dia 15

IVA
Entrega Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de da-
dos, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos su-
jeitos passivos do regime normal trimestral, relativa às operações 
efetuadas no 1.º trimestre.
Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar 
nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda (para 
importâncias não superiores a € 100 000,00), através do multiban-
co, correspondente ao imposto apurado na declaração respeitante 
ao 1.º trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodici-
dade trimestral do regime normal.

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.o1 
do artigo 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à DireçãoGeral dos Impostos, os seguintes 
elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 20

IRC
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IRS
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

IVA
• Entrega da Declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos 
retalhistas sujeitos ao regime de tributação previsto no art.o 60.o 
do CIVA, consoante haja ou não imposto a pagar, relativo ao 1.o 
trimestre.

• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no 
mês anterior, tenham efetuado transmissões intracomunitárias de 
bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos registados 
noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí locali-
zadas nos termos do art.o 6.o do CIVA, e para os sujeitos passivos 
do regime normal trimestral quando o total das transmissões in-
tracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no trimestre 
em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o montante 
de € 50.000.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.o 53.o, 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.o 6.o do CIVA.
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na 
declaração respeitante ao 1.o trimestre, pelos sujeitos passivos 
abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas.

Até ao dia 25

IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior, pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA.

Até ao dia 31

IRC
• Entrega da Declaração periódica de rendimentos Modelo 22, por 
transmissão eletrónica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC 
cujo período de tributação seja coincidente com o ano civil.
• Pagamento final do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas (IRC), devido pelas entidades sujeitas a este imposto, 
com período de tributação coincidente com o ano civil (MODELO 
22).

IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no pró-
prio ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso 
em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for supe-
rior a € 400 e respeitante a um período não inferior a três meses 
consecutivos, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 12 de 
agosto.

IRS
• Entrega da Declaração Modelo 3, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A 
(trabalho dependente), B (empresariais e profissionais), E (capi-
tais), F (prediais), G (mais valias) e H (pensões). Se tiverem auferi-
do rendimentos destas categorias no estrangeiro, terão de preen-
cher o Anexo J. Se tiverem Benefícios Fiscais, deduções à coleta, 
acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apre-
sentarão, com a declaração, o Anexo H.
• Entrega da Declaração Modelo 18, por transmissão eletrónica de 
dados, pelas entidades emitentes de vales de refeição.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer serviço de finanças.

IMI
Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior: 
• Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de arqui-
tetura das construções correspondentes às telas finais, licenças de 
demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclusão de 
edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem como 
todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
• Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
• Comunicações prévias de instalação, modificação ou encerra-
mento de estabelecimentos previstos no n.o 1 do artigo 2.o do 
DecLei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos daquele 
diploma;
• Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ativida-
des industriais.

 NOTAS
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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